
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COMPRA DIRETA Nº 18/2024 
 

ID CidadES/TCE-ES: 2024.027E0500003.09.0005 
 
 

A Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES, torna público, de acordo com as disposições 

contidas no art. 5º, inciso I, da do Decreto Municipal nº 13.330  e no art. 75, inciso II da 

Lei 14.133/2021, a dispensa de licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO (ITEM A 

ITEM), objetivando a Aquisição de cartucho jato de tinta – impressora 23250 Epson 

CRAS, com participação exclusiva de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 

Microempreendedor Individual e correlatos, conforme disposto no Aviso de Dispensa. O 

início de recebimento da proposta será a partir das 08h30min do dia 22/03/2024 e o 

fim do recebimento da proposta será até às 08h00 do dia 25/03/2024. Os envelopes 

com as propostas e documentos abaixo relacionados deverão ser lacrados e  

PROTOCOLADOS na Prefeitura, com identificação na parte externa do envelope ( 

Nome, CNPJ da Empresa e o número da COMPRA DIRETA na qual pretende participar) 

e direcionados ao Setor de Compras conforme art. 5º § 1º do Decreto 13.330.  Maiores 

informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras, no horário de 08h às 11h e 

das 13h às 17h, de segunda a sexta-feira, na sede da Prefeitura Municipal de Guaçuí – 

Praça João Acacinho, 01, centro, Guaçuí-ES, ou pelo telefone (28) 3553-1378.  

OBJETO: Aquisição de cartucho jato de tinta – impressora 23250 Epson CRAS 
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 Aquisição de cartucho jato de tinta – 

impressora 23250 Epson CRAS 
 

 

 

01 

 

 

 

2.240,00 

 
 
 

ANEXOS 
ANEXO I – Termo de Referência;  
ANEXO II – Relação de Documentação exigida para Habilitação;  
ANEXO III – Modelo de Proposta; ANEXO  
IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;  
ANEXO V – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e 
inexistência de fatos impeditivos;  
ANEXO VI – Declaração de atendimento ao art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 
 
 

Guaçuí-ES, 21 de março de 2024. 
 

Graziele Gouvêa Rodrigues 
Setor de Compras 

 
 
 
 
 



ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 

Aquisição de 32 Cartuchos Jato de Tinta para impressora Epson L3250 –Tecnologia de 
impressão: Jato de tinta - Medidas A x L x C: 17 x 4 x 4 cm 65ml para o setor CRAS.          
                                                                                                                                                                                       

Contratação baseada no Art. 75 da Lei 14.133/21. 

2 – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

   
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

 
UNID 

 
QUANT. 

01 Cor do cartucho: Preto 

Tecnologia de impressão: Jato de tinta 

Medidas 

A x L x C: 17 x 4 x 4 cm 

65ml 

EPSON L3250 

Unidade  08 

02 Cor do cartucho: Magenta  

Tecnologia de impressão: Jato de tinta 

Medidas 

A x L x C: 17 x 4 x 4 cm 

65ml  

EPSON L3250 

Unidade  08 

03 Cor do cartucho: Ciano  

Tecnologia de impressão: Jato de tinta 

Medidas 

A x L x C: 17 x 4 x 4 cm 

65ml  

EPSON L3250 

Unidade  08 

04 Cor do cartucho: Amarelo 

Tecnologia de impressão: Jato de tinta 

Medidas 

A x L x C: 17 x 4 x 4 cm 

65ml                                                                                                                                                                                                  

EPSON L3250 

Unidade  08 

 

3 – CAPACIDADE TÉCNICA 

 Após a realização da dispensa, a empresa vencedora deverá enviar documentos que comprovam sua 
habilitação, bem como Atestado (s) que comprovam a aptidão da empresa. 



 4 – CAPACIDADE FINANCEIRA 

Não se aplica. 

5 – CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

        A aquisição dos materiais descritos se faz jus à necessidade de atender a um requisito do 
Ministério da Cidadania, que é de fornecer materiais para os trabalhos de desenvolvimento que 
compõem o cronograma do CRAS. Com a aquisição da nova impressora colorida para atender o setor, a 
mesma precisa ser abastecida com cartuchos de tintas originais. Materiais estes que são essenciais, 
impactando positivamente no resultado a ser alcançado, além de suprir eventos já programados. 
         Portando devido à alta demanda de serviço que é ofertado no Programa Criança Feliz, se faz 
necessário em caráter de urgência a dispensa referente a este processo. 

 6 – ESTIMATIVA DE CUSTOS 

QUADRO RESUMO DE COTAÇÕES 

 

 

Item 

 

 

Descrição 

 

 

Unid. 

 

 

Quant. 

 

 

Preço Unit 

R$ 

 

 

Preço Total 

R$ 

01 Cor do cartucho: Preto 

Tecnologia de impressão: 

Jato de tinta 

Medidas 

A x L x C: 17 x 4 x 4 cm 

65ml 

EPSON L3250 

Unidade  08 70,00 560,00 

02 Cor do cartucho: Magenta  

Tecnologia de impressão: 

Jato de tinta 

Medidas 

A x L x C: 17 x 4 x 4 cm 

65ml  

EPSON L3250 

Unidade  08 70,00 560,00 

03 Cor do cartucho: Ciano  

Tecnologia de impressão: 

Jato de tinta 

Medidas 

A x L x C: 17 x 4 x 4 cm 

65ml  

EPSON L3250 

Unidade  08 70,00 560,00 

04 Cor do cartucho: Amarelo 

Tecnologia de impressão: 

Unidade  08 70,00 560,00 



Jato de tinta 

Medidas 

A x L x C: 17 x 4 x 4 cm 

65ml                                                                                                                                                                                                  

EPSON L3250 

 
OBS: EM BUSCA MINUCIOSA NO PORTAL DE COMPRAS E BLL, NÃO FOI POSSIVEL ENCONTRAR OS 
ORÇAMENTOS SOLICITADOS, SENDO ASSIM FOI FEITA UMA PESQUISA DE PREÇO MANUALMENTE. 
 
Dotação Orçamentária: 

TITULO CÓDIGO DESCRIÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROGRAMA 20 COORDENAÇÃO E ASSISTÊNCIA À PESSOAS CARENTES 

FUNÇÃO 8 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUB FUNÇÃO 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Sub Ação 1 

ARCAR COM DESPESAS MANUTENÇÃO, 

REVITALIZAÇÃO, PREVENÇÃO DO ALCOOL, DROGAS 

E COORDENAÇÃO DO CRAS 

Atividade/Projeto 2.063 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICO - CRAS 

Fonte Recurso 166100000000 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS 

ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ELEMENTO DE DESPESA 33903000000 MATERIAL DE CONSUMO 

FICHA 44  R$  2.240,00                                                                                                                                                                                                                                                  

 

7 – INTERESSE PÚBLICO 

É de interesse público que o CRAS funcione adequadamente com seus equipamentos e suportes 
atualizados e qualificados. 

8 – TIPO DE CONTRATAÇÃO 

 Contrato  Adesão a Ata de Registro de Preço 

 Carta Contrato  Ata de Registro de Preços 

X Autorização de Compra   

Condição Especial: 

 

 



9 – MODO DE FORNECIMENTO 

X Única  Mensal 

 Parcelado  Por demanda 

 Outro (Condição especial)  PLE Planilha de Levantamento de Eventos 

Condição Especial: 

10- LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO OU EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

Na Sede do CRAS – Rua José Beato, n°229 – centro – horário de 8h às 11h e 13h às 17h. 

 

11- PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

30 dias. 

12- PRAZO DE DESEMBOLDO 
 

A partir das entregas das notas fiscais 

13- VIGÊNCIA DE CONTRATO 

NÃO SE APLICA 

14 – Amostra/ Modelo 

NÃO SE APLICA 

15 - Entrega provisória  

NÃO SE APLICA 

16 – Entrega definitiva 

SIM. 

17 – Regras de sustentabilidade 

NÃO SE APLICA 

18 – Detalhamento do “Benefícios e Despesas Indiretas” (BDI) 

NÃO SE APLICA 

19 – Índice de Correção 

NÃO SE APLICA 

20 – Deveres das Partes 

Compete à Contratada: 
a) entregar o objeto de acordo com as condições e prazos propostos neste Termo de Referência e 
mantê-los em pleno funcionamento dentro do período da garantia; 
b) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante; 
c) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
d) garantir a execução qualificada do contrato durante o período de garantia.   
  
Compete à Contratante: 
a) efetuar o pagamento após a entrega do objeto em caso de aceitabilidade; 
b) definir o local para entrega; 
c) designar responsável pelo acompanhamento e fiscalização na entrega do objeto. 
 

21 – Sanções 

De acordo com a Lei 14.133/21 



22 – Caução Contratual  

NÃO SE APLICA 

23 – Publicação da Ratificação de dispensa/Inexigibilidade. 

NÃO SE APLICA 

24 – Identificação do Responsável pela JUSTIFICATIVA da necessidade de contratação. 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

Juliana Campos de Athayde Coordenadora CRAS 902022 

 
.......................................................................... 

 

25 – Identificação do Responsável pela ELABORAÇÃO da especificação dos itens.   

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

Juliana Campos de Athayde Coordenadora CRAS 902022 

 
.......................................................................... 

 

26 – Identificação do Responsável pela APROVAÇÃO da especificação dos itens.   

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

Karla Gonçalves Valentim Secretária Municipal de 

Assistência Social, Direitos 

Humanos, Trabalho e Renda 

902333 

  
.......................................................................... 

 

27 – Identificação do Responsável pela ELABORAÇÃO DOS QUANTITATIVOS dos itens. 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

Juliana Campos de Athayde Coordenadora CRAS 902022 

 
 

.......................................................................... 
 

28 – Identificação do Responsável pela APROVAÇÃO DOS QUANTITATIVOS dos itens. 



SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

Karla Gonçalves Valentim Secretária Municipal de 

Assistência Social, Direitos 

Humanos, Trabalho e Renda 

902333 

 
 

.......................................................................... 
 

29 – Identificação do Responsável pela ELABORAÇÃO do Termo de Referência ou Projeto Básico. 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

Marcus Vinícius Lessa Guimarães Auxiliar Administrativo 903012 

 
 

.......................................................................... 
 

30 – Identificação do Responsável pela APROVAÇÃO do Termo de Referência ou Projeto Básico. 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

Karla Gonçalves Valentim Secretária Municipal de 

Assistência Social, Direitos 

Humanos, Trabalho e Renda 

902333 

 
 

.......................................................................... 
 

31 - Responsável pela elaboração de pesquisa de mercado. 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

Graziele Gouvea Rodrigues Superintendente de compras e 

serviços 

904253 

 
.......................................................................... 

 

32 – Responsável pela aprovação de pesquisa de mercado.  

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

Graziele Gouvea Rodrigues Superintendente de compras e 

serviços 

904253 

 
 

.......................................................................... 
 



33 – Responsável pela Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e o número do documento. 

NÃO SE APLICA 

34 – Identificação do Responsável pela justificativa da razão da escolha do fornecedor ou executante. 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

Graziele Gouvea Rodrigues Superintendente de compras e 

serviços 

904253 

 
 

.......................................................................... 
 

35 - Identificação do Responsável pela RATIFICAÇÃO da contratação direta. 

 
 

.......................................................................... 
Marcos Luiz Jauhar 

Prefeito Municipal de Guaçuí 
 

36 – Autorização do responsável pela abertura do processo licitatório.  

 
 
 

.......................................................................... 
Marcos Luiz Jauhar 

Prefeito Municipal de Guaçuí 
 

37 – Termo de ratificação da dispensa/inexigibilidade 

 
 
 

.......................................................................... 
Marcos Luiz Jauhar 

Prefeito Municipal de Guaçuí 
 

38 – Nomeação do Gestor do Contrato 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 

Karla Gonçalves Valentim Secretária Municipal de 

Assistência Social, Direitos 

Humanos, Trabalho e Renda 

902333 

 

 

.......................................................................... 
 

39 – Nomeação do Fiscal do Contrato 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA 



Juliana Campos de Athayde Coordenadora CRAS 902022 

 

 
 
 

.......................................................................... 
 

40 – Responsável pela elaboração do Benefícios e Despesas Indiretas 

NÃO SE APLICA 

 

Guaçuí - ES, 18 de janeiro de 2024. 

 

 

.......................................................................... 

Karla Gonçalves Valentim 
Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Renda 

 

ANEXO II 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
1. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 
1.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral do CNPJ; 
1.2 - Prova de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União – 
Certidão Conjunta PGFN, RFB; 
1.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);  
1.4 - Comprovante de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do 
domicílio ou da sede da licitante, por meio de certidão emitida pelo órgão 
estadual competente;  
1.5 - Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública do Municípiosede da 
empresa, com validade na data de abertura da licitação;  
1.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
 

1.7 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  
 
1.8 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 



documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
2. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
2.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou por meio eletrônico através de sítio eletrônico do 
Tribunal de Justiça, em data não superior a 60 dias da data de abertura do 
certame, se outro prazo não constar do documento. 
 
3. DA REGULARIDADE SOCIAL: 
3.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, conforme modelo constante no Anexo VI. 
 
4. APRESENTAÇÃO DOS DEMAIS ANEXOS: 
4.1 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (ANEXO IV); 
4.2 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
HABILITATÓRIAS E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA HABILITAÇÃO 
(ANEXO V); 
4.3 - MODELO DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES(ANEXO V). 
 
 

ANEXO III 
 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

PROPOSTA COMERCIAL 
À 
Prefeitura Municipal de Guaçuí 
Dispensa de Licitação DE Compra Direta nº 18/2024 
 
Proposta comercial para o Dispensa de Licitação De Compra Direta N° 18/2024 –  

conforme as condições e especificações constantes nesse Aviso e seus Anexos. 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
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 Aquisição de cartucho jato de tinta – 

impressora 23250 Epson CRAS 
 

 

 

01 

 

 

 

2.240,00 

 
a) Declaro que nos preços propostos, encontra-se incluídos todos os 

tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus 
que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 
presente licitação e que estou de acordo com todas as normas do Edital e 
seus Anexos. 

b) A validade dos preços e condições desta proposta é de 90 (noventa) dias 

a contar da data de abertura do procedimento. 

c) O prazo de garantia dos produtos é de ______________. 

 
Local e Data. 

 
_________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 

 
 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 

À 
PrefeituraMunicipalde Guaçuí 
Comissão deLicitação  
Aviso de Dispensa de Licitação da Compra Direta nº18/2024 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________, com sede na rua/avenida 



________________________, nº ______, Bairro _______________ na cidade 

______________________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. 

(a) __________________________, portador (a) da Célula de Identidade RG nº 

_____, SSP/______ e inscrito no CPF sob o nº ________________, DECLARA que 

se enquadra nas condições de MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (EPP), constituídas na forma de Lei Complementar nº 123/2006. Declara 

ainda que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 

4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

 
Local e Data 
 

__________________________________ 
Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 
Razão Social 

CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO V 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 

À 
Prefeitura Municipal de Guaçuí 
Comissão deLicitação  
Aviso de Dispensa de Licitaçãoda Compra Direta nº18/2024 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA HABILITAÇÃO. 

 



 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável (is) legal (is) pela Empresa 

_______________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________ 

DECLARA, sob as penas da lei, que satisfaz plenamente todas as exigências 

habilitatórias previstas no Aviso de Dispensa, em obediência ao disposto no 

inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, bem como inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data. 
 

 
 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
 

 

À 
PrefeituraMunicipalde Guaçuí 
Comissão deLicitação  
Aviso de Dispensa de Licitaçãode Compra Direta  nº 18/2024 
 
 

DECLARAÇÃO 
(modelo conforme Decreto Federal nº 4.358, de 5 de setembro de 2002) 



 
 
A empresa ____________________________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº _____________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(ª) ______________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________________ e do CPF nº 

_________________, declaraque não mantém em seu quadro de pessoal 

trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 

que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 

1988, que a empresa não possui menores de dezoito anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68º da Lei 

nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_____). 
(marcar com um “x” o espaço acima, em caso afirmativo). 

 
 

Local e Data. 
 

__________________________________ 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 

 

 


